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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 080/2014
Súmula: “Lixo reciclável”

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal que por meio do setor competente elabore um plano de trabalho a fim de atender “catadores” de Tijucas do Sul, com coleta de material reciclado semanalmente e destinação adequada de materiais não recicláveis. Da mesma forma, auxiliar na construção de barracão para depósito desses materiais.
JUSTIFICATIVA

Na última sessão ordinária, realizada no dia 05 de agosto, moradores do Loteamento conhecido como “João Maria Claudino”, relataram o problema que enfrentam a um determinado tempo.
Em visita ao referido loteamento e em conversa com moradores pode-se constatar a veridicidade dos relatos. Há lixo acumulado próximo ao córrego e o mau cheiro se espalha pela redondeza.

Em conversa com o dono do lixo reciclado acumulado, o mesmo relatou que a ARECICLA [principal compradora dos materiais] não realiza a coleta regularmente, demorando em certos momentos cerca de 30 dias para coleta do material. Afirmou que se a coleta fosse regular [toda semana] não haveria tanto acúmulo de materiais.
Lembrou ainda que em conversa com alguns secretários municipais, os mesmo mencionaram auxiliá-lo na construção de um barracão, pequeno e simples, que daria condições para armazenar o lixo acumulado em um local fechado.

SUGESTÃO

A sugestão é que a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em parceria com a ARECICLA realizem a coleta semanalmente desse morador, levando em consideração a aparente situação financeira, social e mental do morador em também os problemas enfrentados pela vizinhança. O material que não for passível de reciclagem, também deverá ser dado o devido fim.
A construção de um pequeno barracão de madeira também seria algo que auxiliaria tanto o “catador” quanto a vizinhança. 

Por se tratar de um caso especial, pede-se a sensibilidade por parte dos responsáveis para atender esse morador e sanar um problema antigo, já relatado por meio de indicação do vereador Antonio Cláudio Martins no ano anterior.

Sala de Sessões, 11 de agosto de 2014.

JOSÉ ANTONIO DOS  SANTOS
VEREADOR
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